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CONTRATO PARA TRANSFORMAÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL  

EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

  
 49.009.169 LUIZ HENRIQUE DE BARROS SANTOS 

CNPJ: 49.009.169/0001-00 

 

LUIZ HENRIQUE DE BARROS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 

em 15/10/1987, nº do CPF: 063.745.094-98 nº do RG: 6.782.442 SDS/PE, residente e 

domiciliado na Rua São Sebastião, nº 4276, Arthur Lundgren 1, Paulista/PE, CEP 

53417490. 

Na qualidade de empresário socio da sociedade 49.009.169 LUIZ HENRIQUE DE 

BARROS SANTOS, registrada legalmente na junta comercial do estado de Pernambuco, 

sob NIRE n°26807908551 , com sede Rua São Sebastião, nº 4276, Arthur Lundgren 1, 

Paulista/PE, CEP 53417490, devidamente inscrita no cadastro nacional de pessoa 

jurídica/MF sob o n° 49.009.169/0001-00. Resolve por esse ato, nos termos da lei n°- 

10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas suas clausulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica transformada este registro de empresário individual 

em sociedade limitada unipessoal, passando a denominação social a ser LHB SANTOS 

LTDA,  
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital da sociedade passará a ser, no valor de R$ 1.000,00 

(um mil reais), dividido em 1.000 (um mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real) 

cada uma, e totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente nacional, e passa a 

constituir o capital da sociedade empresário limitada. 

 

LUIZ HENRIQUE DE BARROS SANTOS, com 1.000 (um mil) quotas, perfazendo 

um total de R$ 1.000,00 (um mil reais) integralizado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Outras 

atividades de telecomunicação não especificadas anteriormente; Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador customizáveis; Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador não-customizáveis; Treinamento em 

informática; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.  

 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

 

47.51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática  

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicação não especificadas anteriormente 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis 

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis 

85.99-6-03 - Treinamento em informática 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
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CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem sua sede na Rua São Sebastião, nº 4276, 

Arthur Lundgren 1, Paulista/PE, CEP 53417490.  

 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade passara a ter o enquadramento de EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Firma o ato continuo a solicitação do contrato social da sociedade empresária 

limitada, conforme a Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas 

seguintes. 

 

 

 

CONTRATO PARA TRANSFOR MÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

 

LHB SANTOS LTDA 

CNPJ: 49.009.169/0001-00 

 

Pelo presente instrumento particular de Constituição. 

 

LUIZ HENRIQUE DE BARROS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 

em 15/10/1987, nº do CPF: 063.745.094-98 nº do RG: 6.782.442 SDS/PE, residente e 

domiciliado na Rua São Sebastião, nº 4276, Arthur Lundgren 1, Paulista/PE, CEP 

53417490. 

 

Resolve constituir uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, mediante as seguintes 

cláusulas: 

 

DO ENQUADRAMENTO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 

 

 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial LHB SANTOS 

LTDA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sua sede na Rua São Sebastião, nº 4276, 

Arthur Lundgren 1, Paulista/PE, CEP 53417490 

 

CLÁUSULA QUARTA.  A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração do contrato social. 
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OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Outras 

atividades de telecomunicação não especificadas anteriormente; Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador customizáveis; Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador não-customizáveis; Treinamento em 

informática; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

 

47.51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática  

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicação não especificadas anteriormente 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis 

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis 

85.99-6-03 - Treinamento em informática 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
 

 

 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA SETIMA. O capital da sociedade passará a ser, no valor de R$ 1.000,00 

(um mil reais), dividido em 1.000 (um mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real) 

cada uma, e totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente nacional, e passa a 

constituir o capital da sociedade empresário limitada. 

 

LUIZ HENRIQUE DE BARROS SANTOS, com 1.000 (um mil) quotas, perfazendo 

um total de R$ 1.000,00 (um mil reais) integralizado. 

 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis, podendo ser cedidas ou transferidas 

a terceiros, mediante alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas 

quotas. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA DECIMA.  A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o)  

sócio(a) LUIZ HENRIQUE DE BARROS SANTOS, com os poderes e atribuições de 

representação individual, ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, está autorizado 

fazer quaisquer transações pertinentes a sociedade, o uso do nome empresarial, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas 

correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; 

realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 

contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações 
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financeiras e/ou investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que 

contenham os poderes previstos acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos 

produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não 

expressamente previsto nas alíneas anteriores. 

 

Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma 

retirada mensal a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas  

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando 

for o caso. 

 

DA FALECIMENTO DO SOCIO 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que 

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que, temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas e defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato será resolvido 

pelo sócio, com observância da Lei nº 10.406/2002 
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DO FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de Paulista, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato social. 

 

 

 

 

Paulista, 18 de setembro 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

LUIZ HENRIQUE DE BARROS SANTOS 

CPF: 063.745.094-98 
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